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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 

 
LEI N° 8.469, DE 27 DE MARÇO DE 2017. 
 
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI N° 5.980, DE 19 DE JULHO DE 
1996, QUE DISPÕE SOBRE AS ENTIDADES QUALIFICADAS COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a 
seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica acrescido à Lei nº 5.980, de 19 de julho de 1996, o art. 12-A, com a 
seguinte redação:  
 
“Art. 12-A. É facultado ao Poder Executivo ceder servidor para as organizações sociais, 
preferencialmente sem ônus para o órgão de origem.  
 
§ 1º Na hipótese de a cessão ocorrer sem ônus para o órgão/ entidade de origem do 
servidor, o recolhimento das verbas previdenciárias, enquanto o servidor público estiver 
cedido, será realizado pela empresa privada que for qualificada como organização 
social.  
 
§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente, por 
organização social a servidor cedido, com recursos provenientes do contrato de gestão, 
ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção 
e assessoria.  
 
§ 3º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor 
cedido, qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social.  
 
§ 4º Ao servidor cedido à organização social serão assegurados todos os direitos e 
vantagens decorrentes do respectivo cargo, inclusive os reajustes gerais concedidos ao 
Poder Executivo.  
 
§ 5º Durante o período da cessão, o servidor público observará as normas internas da 
organização social, cujas diretrizes estarão consignadas no contrato de gestão.  
 
§ 6º Na hipótese de cessão de servidor público, com ônus para a origem, o 
órgão/entidade a que se vincula o servidor, bem como a Secretaria de Estado de 
Administração - SEAD e a Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN deverão 
manifestar-se previamente sobre o ato.”  
 
Art. 2º Fica revogado o § 3º do art. 12 da Lei nº 5.980, de 19 de julho de 1996.  
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias disponíveis no orçamento do Estado.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 



PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de março de 2017.  
 

SIMÃO JATENE 
Governador do Estado 

 
DOE Nº 33.343, DE 28/03/2017. 
 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 

 


